
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
E S T A D O  D E  S Â O  P A U L O

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

Fis. n ; 062

P O R T A R IA  N ° 11 .846 .

A L O IS IO  V IE IR A , P re fe ito  M un ic ip a l de  Lorena, no 
uso  das  a tr ib u içõ e s  que  lhe  são  co n fe rid a s  p o r Lei,

R E S O L V E  :

N o m e a r a S ra . M a ria  A p a re c id a  C a s tro  R o c h a  para  
o cu p a r 0 ca rg o  de  C o o rd e n a d o r da  M erenda  E sco la r, N íve l “7 A ” , em  
C om issão , lo tado  no D ep a rta m en to  de  M erenda  E sco la r da  S e cre ta ria  
da  E ducação  des ta  P re fe itu ra  M un ic ipa l, a p a rtir  de  2 0  d e  m a rço  de  
2001 .

R eg is tre -se  e  cum pra -se .

P.M . de  Lorena, IS ^de m arço  de  2001 .
\

A L O IS IO  V IE IR A  
P re fe ito  M u n ic ip a l

M A R IA  A N T O N IA  P E R E IR A  
S e c re tá r io  A d ju n to  d e  L e g is la ç ã o


